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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 

 

 

 

JOSÉ RICARDO WENDLING, brasileiro, casado, economista, deputado federal, 

portador de Registro Geral nº 627.807-7, inscrito no Cadastro Nacional de 

Pessoas Físicas sob nº 186.600.372-00, com endereço em Manaus na Avenida 

Carvalho Leal, 1336, bairro Cachoeirinha, CEP 69065-001 e em Brasília na 

Câmara dos Deputados, anexo IV, gabinete 411, CEP 10160-900, vem perante 

Vossa Excelência, REPRESENTAR em desfavor do MUNICÍPIO DE 

IRANDUBA, Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer – SEMEI, 

pelas razões expostas a seguir: 

 

Recebemos denúncia da Comissão1 representante dos 

aprovados e classificados no Concurso Público de 2020, município de Iranduba 

relatando que a administração local prejudica os aprovados ao adotar atos 

normativos internos que preterem o preenchimento dos cargos vagos na 

Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer – SEMEI pela via do 

concurso público vigente e mantém contratos de serviços em desrespeito à regra 

estabelecida na Constituição Federal. 

Regulado pelo Edital de nº 02/2020 (anexo), a Prefeitura 

Municipal de Iranduba fez concurso, no ano passado, para o provimento de 211 

cargos vagos e cadastro de reserva, para professor e auxiliar de serviços gerais. 

O concurso aconteceu após reiterados processos seletivos (anexo PSS 2020) 

desde o ano de 2011 para contratação temporária no município - em detrimento 

da regra de certame para preenchimento dos cargos públicos - e em decorrência 

de intervenção do Tribunal de Contas do Estado2 com vista a impedir a 

continuidade da burla à regra constitucional. 

O certame ocorreu dentro da normalidade e foi homologado no 

dia 16 de dezembro de 2020, com publicação no dia 21 do mesmo mês (anexo). 

Ocorre, porém, que a nova administração, de modo semelhante 

ao que ocorria anteriormente, escolhe preterir a contratação oriunda de concurso 

 
1 Contatos: Tarin (92) 98198-5065; Ivana (92) 99204-2705; Keila Álvaro (92) 99475-4747; Keila (92) 

99166-5806; Louise (92) 98843-5906; Alex (92) 99609-2970.  
2 https://amazonasatual.com.br/tce-am-analisa-suspender-selecao-de-259-professores-em-iranduba/ 

https://amazonasatual.com.br/tce-am-analisa-suspender-selecao-de-259-professores-em-iranduba/
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para manter contratações precárias que têm consequências prejudiciais para 

qualidade da educação pública no município.  

Nesse sentido, a Secretaria Municipal de Educação – SEMEI 

editou e publicou no dia 03 de março de 2021, a Instrução Normativa nº 001/2021 

(anexa), dispondo que o preenchimento de vagas da rede municipal de ensino 

se dará em proporção à vacância, estabelecendo os critérios de prioridade para 

lotação, como se destaca:  

 

Art. 2º. A lotação dos servidores nas escolas da SEMEI será 

efetivada mediante a oferta de vagas geradas pela demanda 

da rede municipal de ensino e deverá ser procedida de acordo 

com a seguinte ordem de prioridade: 

I – Servidores efetivos; 

II – Servidores efetivos que solicitaram remoção; 

III – Servidores que excederam no quadro de lotação; 

IV – Servidores efetivos retornando de Licença de Interesse 

Particular-LIP; 

V – Servidores convocados do concurso e com previsão de 

posse; 

VI – Servidores contratados por meio de processo Seletivo 

Simplificado-PSS. 

 

Note-se que desde o artigo 2°, a administração deixa claro que, 

somente em penúltimo caso (inciso V) serão chamados os concursados do 

certame 2020. Outrossim, o artigo 12, da mesma Normativa Interna, chancela a 

preterição ao concurso público quando estabelece que após a lotação dos 

servidores efetivos e havendo necessidade de professores titulares para 

as turmas, adotar-se-á o Regime Complementar. 

Com tais atos administrativos a administração praticamente 

esvazia o concurso público feito após exigência de adequação do município às 

previsões constitucionais, e permanece a estabelecer relações jurídicas 

precarizadas em desacato as recomendações desta Corte e às normas da Carta 

Constitucional, pois as vagas existentes serão ocupadas, por via transversa, pela 

complementação de horas pelos professores já contratados ou efetivos. 

E, a referida normativa se concretizou por meio do Ato 

Administrativo nº 001/2021 – GAB/PMI (anexo), publicado no dia 31 de março 

de 2021 convocando professores em exercício para apresentarem-se até o dia 

01 de abril a fim de integrar o regime complementar de horas. Tal ato já se 

efetivou por meio do Memorando n° 022/2021 que encaminhou os referidos 
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servidores, contratados, para prestação de serviço, em regime complementar, 

conforme comprova a imagem:  

 

 

 

 

 

 

Assim, pelo regime complementar, os professores que 

trabalham 20 horas são contratados para trabalharem mais 20 horas. Inclusive, 

conforme afirmam os aprovados no concurso - prejudicados com esse ato 

administrativo - a maioria dos servidores chamados para o referido regime são 

considerados efetivos, mas não se encontra em que concurso público teriam sido 

aprovados. 

Desse modo, além da burla ao concurso público por via 

transversa, os aprovados no certame de 2020 estão sendo prejudicados pois, 

depois de dedicarem-se para obter a aprovação, prestarem o concurso de boa-

fé, hoje são premiados com insegurança jurídica pela administração municipal. 

Além do prejuízo, relatam a imensa dificuldade de diálogo com a administração 

local para tratar sobre as convocações, pois não foram atendidos após várias 

solicitações (conforme comprovam pedidos anexos). 

Para serem ouvidos, tiveram que fazer manifestação pública em 

frente ao prédio da Prefeitura Municipal de Iranduba, no dia 29.03.20213, e 

 
3 https://d24am.com/politica/concursados-pedem-a-prefeito-de-iranduba-a-convocacao-para-os-cargos-de-

professores-e-servicos-gerais-veja-video/ 

https://d24am.com/politica/concursados-pedem-a-prefeito-de-iranduba-a-convocacao-para-os-cargos-de-professores-e-servicos-gerais-veja-video/
https://d24am.com/politica/concursados-pedem-a-prefeito-de-iranduba-a-convocacao-para-os-cargos-de-professores-e-servicos-gerais-veja-video/
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somente assim a comissão dos aprovados e classificados foi recebida pelo 

Procurador Geral do Município, senhor Almir Prestes. Na conversa informal o 

Procurador mencionou possíveis irregularidades no concurso público, 

manifestando que o concurso não poderia ser sido realizado em ano eleitoral e 

que esse motivo poderia dar ensejo ao seu cancelamento. 

O Procurador alegou ainda que a falta de recursos financeiros 

impede a convocação e contratação dos aprovados no certame de 2020, que a 

Lei Complementar nº 173/2020 proíbe as admissões e também que a 

administração municipal estaria aguardando parecer do Tribunal de Contas do 

Estado sobre o certame. 

Contudo, como se sabe, a realização de concurso público não 

se encontra no rol das vedações legais do artigo 73 da Lei n° 9504/1997 e a 

Lei Complementar nº 173/2020 excepciona a vedação para admissões com o 

fim de se fazer as reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos 

(art. 8°, IV)4, que é o que ocorre no município em decorrência do não 

preenchimento dos cargos efetivos vagos durante vários anos. 

Assim, a priori, não há impedimento legal para a convocação e 

admissão dos aprovados para os cargos vagos.  O que se mostra está 

ocorrendo, de acordo com os relatos e documentos oficiais, é novamente a burla, 

o esvaziamento do concurso público vigente. Mesmo após a intervenção do TCE, 

os cargos estão sendo novamente preenchidos por contratos precários em 

detrimento ao concurso público e em prejuízo aos aprovados pois, a contratação 

de horas em regime complementar é via oblíqua, que utiliza servidores efetivos 

ou antes contratados e os paga com recurso público – desmentindo a falta de 

recursos para tal fim.  

O chamamento e admissão dos aprovados no certame de 2020 

para ocupar as vagas existentes é o caminho correto e harmônico com o 

ordenamento jurídico e será o começo da organização administrativa local em 

adequação, em respeito aos ditames constitucionais, que resulta na qualidade 

da execução do direito fundamental à educação. 

 

 

 
4Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios afetados pela calamidade pública decorrente da pandemia da Covid-19ficam 

proibidos, até 31 de dezembro de 2021, de: 

IV - admitir ou contratar pessoal, a qualquer título, ressalvadas as reposições de cargos de chefia, de direção e de 

assessoramento que não acarretem aumento de despesa, as reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou 

vitalícios, as contratações temporárias de que trata o inciso IX do caput do art. 37 da Constituição Federal, as 

contratações de temporários para prestação de serviço militar e as contratações de alunos de órgãos de formação de 

militares; 
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Diante desses fatos, requeiro deste Ministério Público Estadual 

a atuação no caso para, de acordo com suas atribuições legais, adotar as 

medidas necessárias para fazer cumprir a regra de admissão por concurso 

público aos cargos vagos na Secretaria Municipal de Educação do Município de 

Iranduba, inclusive por meio de cronograma de convocações dos aprovados em 

conformidade com as vacâncias e recursos orçamentários. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 Manaus, 08 de abril de 2021. 

 

 

 

JOSÉ RICARDO WENDLING 

DEPUTADO FEDERAL – PT 

 

 


